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LEI 00=ENTAR Wo 033/96 
De 22 de Maio de 1996. 

"Modifica padrões salariais e dá outras pra 

CARLOS PARECIDO mauggjugus, Prefeito 
• 	 ,.).1,0w. k‘tif~riiiiiffil",  

do Município de Nova Canaã Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

FAZ SA2ER que a Câmara Municipal de Nova qa 
naL 	lis,:), Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e pro- 

fliu 	a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 1Q) - Os padres salariais dos Car-

i.eo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 

.retor do Departamento de Administração e Diretor do 

ie Finanças, ficam modificados na seguinte conformi- 

Situao Antiga 	 Situnão Atual  
ri.rc (1(_,  ':)_pto de Obras, do Padrão 16-A, para 	Padrão 18-A 

Dir' 	do Depto. de Administração, do Padrão 16-A p/ Padrão 18-A 

	

, r do Depto. de Finanças, do Padrão 16-A para 	Padrão 18-A 

Artigo 252 ) - Esta Lei Complementar entra em 

vie: L,a data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

traio. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 

22 de Maio de 1996. 

e0,1, 	arS 

Carlos Aparecido Martins Alves 

Prefeito Municipal 

Tn - rd po jro pr&prio. A:ix01c, no 311Err de oosti„me. Determi-

nada 2 publicação na imprensa local. 
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